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PAUTA DA REUNIÃO ORDINÁRIA 
REALIZADA EM 08/04/2026 

 
 
 
Secretário: 
 

Em discussão e votação os pareceres favoráveis da 2ª, 3ª, 7ª e 9ª Comissões ao 
PROJETO DE LEI n. 379/2026, de autoria do EXECUTIVO MUNICIPAL, 
capeado pela Mensagem n. 09/2026, que “DISPÕE sobre a prorrogação excepcional 
do mandato dos membros do Conselho Municipal de Cultura (Concultura), estabelece 
regras para a transição do processo eleitoral e dá outras providências, visando à 
continuidade da execução da Política Nacional Aldir Blanc (PNAB)”.  
 
Art. 1° Fica prorrogado, em caráter excepcional e por um período de seis meses, o mandato dos atuais membros 
que compõem o Conselho Municipal de Cultura (Concultura), designados na forma no art. 2° da Lei n. 710, 
de 3 de setembro de 2013. 

{Regime de Urgência} 
Presidente: 
 
Em discussão. 
Em votação. (Os que aprovam permaneçam como estão)  
Aprovados os pareceres.  
Em discussão única. 
Em votação. (Os que aprovam permaneçam como estão)  
Aprovado, segue à sanção do Senhor Prefeito. 
 
 
 
Secretário: 
 

Em deliberação o PROJETO DE LEI, de autoria do Vereador RAIFF MATOS, que 
“INSTITUI o Dia Municipal de Conscientização sobre as Experiências Adversas na 
Infância (ACES) no município de Manaus e dá outras providências”.  
 
Art.1.º Fica instituído, no Município de Manaus, o Dia Municipal de Conscientização sobre as Experiências 
Adversas na Infância (ACEs), a ser celebrado, anualmente, no dia 20 de maio. 

 
Presidente: 
 

Deliberado, toma o n.º 126/2026 e vai à 2ª Comissão de Constituição, Justiça e 
Redação. 
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Secretário: 
 

Em deliberação o PROJETO DE LEI, de autoria da Vereadora YOMARA LINS, 
que “INSTITUI a obrigatoriedade da presença de acompanhantes para pessoas idosas 
nas UBS e Policlínicas pública do Município de Manaus e dá outras providencias”.  
 
Art. 1º. Considera-se acompanhante e/ou Cuidador de Pessoa Idosa aquele que, membro ou não da família, 
com ou sem remuneração, assiste ou presta cuidados básicos e essenciais ao idoso, com necessidade temporária 
ou permanente, mediante ações domiciliares, comunitárias ou institucionais, individuais ou coletivas, de curta 
ou longa duração, objetivando a autonomia, independência e bem-estar da pessoa assistida, excluídas as 
técnicas ou os procedimentos identificados com profissões legalmente estabelecidas. 

 
Presidente: 
 

Deliberado, toma o n.º 129/2026 e vai à 2ª Comissão de Constituição, Justiça e 
Redação. 
 
 
 
 
 
Secretário: 
 

Em deliberação o PROJETO DE LEI, de autoria do Vereador PAULO TYRONE, 
que “ESTABELECE diretriz para exposição e diferenciação de produtos alimentícios 
similares e originais nos estabelecimentos comerciais do município de Manaus e dá 
outras providências”.  
 
Art. 1º Os estabelecimentos comerciais do município de Manaus que comercializam produtos alimentícios 
deverão adotar medidas para garantir a exposição separada e a identificação dos produtos similares e originais. 

 
Presidente: 
 

Deliberado, toma o n.º 135/2026 e vai à 2ª Comissão de Constituição, Justiça e 
Redação. 
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Secretário: 
 

Em deliberação o PROJETO DE LEI, de autoria do Vereador ALLAN CAMPELO, 
que “DISPÕE sobre a criação do “Programa Voluntário Acolhedor”, destinado ao 
acolhimento de crianças recém-nascidas de mães dependentes de substâncias químicas, 
vítimas de violência doméstica e em situação de rua”.  
 
Art. 1º Fica criado o “Programa Voluntário Acolhedor”, com a finalidade de garantir a solidariedade e o 
acolhimento de crianças recém-nascidas que se encontrem em condição de risco de morte ou perigo 
relacionado à qualidade de seu desenvolvimento, decorrente da condição de dependência química vivida pela 
mãe durante o período gestacional. 

 
Presidente: 
 

Deliberado, toma o n.º 182/2026 e vai à 2ª Comissão de Constituição, Justiça e 
Redação. 
 
 
 
 
 
 
 
Secretário: 
 

Em deliberação o PROJETO DE LEI, de autoria do Vereador GILMAR 
NASCIMENTO, que “DISPÕE sobre a obrigatoriedade de isolamento físico e 
instalação de dispositivos de proteção contra choques elétricos em postes metálicos e 
mobiliário urbano no Município de Manaus, e dá outras providências”.  
 
Art. 1º Ficam obrigadas as concessionárias de energia elétrica, as empresas prestadoras de serviços de 
iluminação pública e os estabelecimentos comerciais situados no Município de Manaus a dotar todos os postes 
de ferro ou outras estruturas metálicas de suporte elétrico de mecanismos de isolamento e proteção contra 
choques elétricos. 

 
Presidente: 
 

Deliberado, toma o n.º 307/2026 e vai à 2ª Comissão de Constituição, Justiça e 
Redação. 
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Secretário: 
 

Em deliberação o PROJETO DE LEI, de autoria do Vereador JOÃO CARLOS, que 
“CONSIDERA de Utilidade Pública ao Instituto Amazonas de Educação, Saúde e 
Desenvolvimento Social – IAMESS”.  
 
Art. 1. ° Fica considerado de Utilidade Pública ao Instituto Amazonas de Educação, Saúde e Desenvolvimento 
Social - IAMESS, entidade sem fins lucrativos, inscrito no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ) sob 
o n. 49.015.504/0001-74, com sede e foro na cidade de Manaus, localizado na R. Francisco Orellana, 670 
bairro Dom Pedro CEP: 69.040-010. 

 
Presidente: 
 

Deliberado, toma o n.º 350/2026 e vai à 2ª Comissão de Constituição, Justiça e 
Redação. 
 
 
 
 
 
 
Secretário: 
 

Em deliberação o PROJETO DE LEI, de autoria do Vereador JANDER LOBATO, 
que “ACRESCENTA o artigo 81-A e 81-B, a lei nº 1.118, de 01 de setembro de 1971, 
de 13 de setembro de 2005, que Dispõe sobre o estatuto dos servidores públicos do 
município de Manaus e dá outras providências”.  
 
Art. 1.º Fica acrescentado o artigo 81-A a lei nº 1.118, de 01 de setembro de 1971, de 13 de setembro de 2005, 
com a seguinte redação: “Artigo 81-A Será permitido ao afastamento de servidores para a realização de curso 
de aperfeiçoamento, qualificação, pós graduação, mestrado doutorado e pós-doutorado. 

 
Presidente: 
 

Deliberado, toma o n.º 417/2026 e vai à 2ª Comissão de Constituição, Justiça e 
Redação. 
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Secretário: 
 

Em deliberação o PROJETO DE LEI, de autoria do Vereador DIEGO AFONSO, 
que “CONSIDERA de Utilidade Pública a Associação Albergue O Bom Samaritano”.  
 
Art. 1º Fica instituída, no âmbito do Município de Manaus, a política pública denominada “Parada Segura”, 
destinada a permitir o desembarque de mulheres, pessoas idosas e pessoas com deficiência fora dos pontos de 
parada preestabelecidos do Sistema de Transporte Coletivo Urbano de Passageiros. 

 
Presidente: 
 

Deliberado, toma o n.º 420/2026 e vai à 2ª Comissão de Constituição, Justiça e 
Redação. 
 
 
 
 
 
Secretário: 
 

Em deliberação o PROJETO DE RESOLUÇÃO, de autoria do Vereador 
ALDENOR LIMA, que “ALTERA o inciso VI, do Art. 174, da Resolução nº. 92, de 
9.12.20215 – Regimento Interno da Câmara Municipal de Manaus, para atualizar a 
terminologia referente à área da Assistência Social”.  
 
Art. 1.º Fica inserido novo inciso no art. 174 do Regimento Interno da Câmara Municipal de Manaus, com a 
seguinte redação: 
 “Art.174. ....................................................................................................................................................... 
VI – na área da Assistência Social à Criança e ao Adolescente em situação de vulnerabilidade social e à Pessoa 
com Deficiência, Medalha André Araújo;” (NR) 

 
Presidente: 
 

Deliberado, toma o n.º 002/2026 e vai à 2ª Comissão de Constituição, Justiça e 
Redação. 
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Secretário: 

 
 

Em discussão e votação o parecer favorável da 18ª Comissão ao PROJETO DE LEI 
n. 077/2025, de autoria do Vereador RODRIGO SÁ, subscrito pelos Vereadores 
ALDENOR LIMA, ELAN ALENCAR, EURICO TAVARES, JANDER LOBATO, 
JOÃO PAULO JANJÃO, KENNEDY MARQUES PROTETOR, PAI AMADO, 
PAULO TYRONE, PROF. SAMUEL, PROF.ª JACQUELINE, RAIFF MATOS, 
SAIMON BESSA, SÉRGIO BARÉ e YOMARA LINS, que “DISPÕE sobre instituir 
aplicativo SOS Mulher para uso em dispositivo, para mulheres que sintam ameaçadas, 
no Município de Manaus”. 
 
 

Art. 1. ° Esta Lei visa criar o aplicativo para dispositivo móvel, a ser utilizado por mulheres que se sintam 
ameaçadas. 
 

Presidente: 
 

Em discussão. 
Em votação. (Os que aprovam permaneçam como estão)  
Aprovado o parecer. Vai à 22ª Comissão de Segurança Pública Municipal. 
 
 
 
 
 
Secretário: 

 
 

Em discussão e votação o parecer favorável da 2ª Comissão ao PROJETO DE LEI n. 
122/2025, de autoria do Vereador KENNEDY MARQUES PROTETOR, subscrito 
pelo Vereador PROFESSOR SAMUEL, que “DISPÕE sobre a obrigatoriedade de 
notificação de suspeita de maus-tratos a animais por profissionais e estabelecimentos 
veterinários e dá outras providências”. 
 
 

Art. 1º Ficam os médicos veterinários, clínicas veterinárias e estabelecimentos que prestem serviços 
veterinários, incluindo pet shops, hospitais veterinários, obrigados a notificar o Conselho Regional de 
Medicina Veterinária (CRMV) e a Delegacia Especializada em Crimes Contra o Meio Ambiente e Urbanismo 
(DEMA) sempre que, durante atendimento, constatarem indícios de maus-tratos a animais. 
 

Presidente: 
 

Em discussão. 
Em votação. (Os que aprovam permaneçam como estão)  
Aprovado o parecer. Vai à 3ª Comissão de Finanças, Economia e Orçamento. 
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Secretário: 

 
 

Em discussão e votação o parecer favorável da 2ª Comissão ao PROJETO DE LEI n. 
294/2025, de autoria do Vereador MITOSO, que “ACRESCENTA o inciso VII e as 
alíneas “a”, “b” e “c”, transforma o parágrafo único em primeiro e inclui os parágrafos 
2º e 3º ao art. 90 da Lei Municipal nº 605, de 24 de julho de 2001, que institui o Código 
Ambiental do município de Manaus, e dá outras providências”. 
 
 

Art. 1.º Ficam acrescentados o inciso VII e as alíneas “a”, “b” e “c”, ao art. 90 da Lei Municipal nº 605, de 24 
de julho de 2001, que institui o Código Ambiental do município de Manaus, com a seguinte redação:  
“Art. 90. ................................................................................................................................................................ 
VII – a utilização de fogo na vegetação, exceto nas seguintes situações: a) em locais ou regiões cujas 
peculiaridades justifiquem o emprego do fogo em práticas agropastoris ou florestais, mediante prévia 
aprovação do órgão municipal ambiental, o qual estabelecerá os critérios de monitoramento, controle e 
planejamento prévio para o emprego do referido procedimento; 
(...) 

Presidente: 
 

Em discussão. 
Em votação. (Os que aprovam permaneçam como estão)  
Aprovado o parecer. Vai à 3ª Comissão de Finanças, Economia e Orçamento. 
 
 
 
 
Secretário: 

 
 

Em discussão e votação o parecer favorável da 2ª Comissão ao PROJETO DE LEI n. 
361/2025, de autoria do Vereador CAPITÃO CARPÊ, que “INSTITUI Campanha 
Permanente de Conscientização e Combate ao Capacitismo no Município de Manaus 
e dá outras providências”. 
 
 

Art. 1.º Fica instituída a Campanha Permanente de Conscientização e Combate ao Capacitismo, a ser realizada 
nos estabelecimentos da rede municipal de ensino de Manaus. Parágrafo único. 
 

Presidente: 
 

Em discussão. 
Em votação. (Os que aprovam permaneçam como estão)  
Aprovado o parecer. Vai à 3ª Comissão de Finanças, Economia e Orçamento. 
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Secretário: 

 
 

Em discussão e votação o parecer favorável da 2ª Comissão ao PROJETO DE LEI n. 
464/2025, de autoria do Vereador SARGENTO SALAZAR, que “ALTERA 
dispositivos da Lei nº 2.492, de 27 de agosto de 2019, que institui o Programa de 
Regularização Fundiária no município de Manaus, com o objetivo de desburocratizar 
o acesso à regularização de imóveis ocupados por famílias de baixa e média renda”. 
 
 

Art. 1º A referida Lei passa a vigorar acrescida dos seguintes artigos:  
Art. 4-A Poderão ser beneficiários da regularização fundiária urbana os ocupantes que comprovem: I – Posse 
mansa, pacífica, ininterrupta e de boa-fé, por no mínimo 5 (cinco) anos anteriores à publicação desta Lei, desde 
que não haja decisão judicial de reintegração vigente; II – Utilização do imóvel para fins exclusivamente 
residenciais ou comerciais de pequeno porte; III – Que não detenham outro imóvel regularizado no território 
nacional. 
 

Presidente: 
 

Em discussão. 
Em votação. (Os que aprovam permaneçam como estão)  
Aprovado o parecer. Vai à 3ª Comissão de Finanças, Economia e Orçamento. 
 
 
 
 
 
Secretário: 

 
 

Em discussão e votação o parecer favorável da 2ª Comissão ao PROJETO DE LEI n. 
515/2025, de autoria do Vereador JOELSON SILVA, subscrito pelos Vereadores 
MITOSO, RODRIGO SÁ e YOMARA LINS, que “ALTERA a Lei nº 1892, de 10 de 
julho de 2014, que dispõe sobre o serviço de transporte coletivo de escolares no 
município de Manaus, e dá outras providências”. 
 
 

Art. 1.º Acrescenta o Parágrafo Único ao Art. 5º, que passa a vigorar com a seguinte redação:  
Art. 5º. Omissis. 
...  
Parágrafo Único - Os veículos utilizados no transporte de escolas deverão estar equipados com câmeras de 
vídeo que capturem imagem no interior do veículo, e deverão armazenar imagens por pelo menos 90 (noventa) 
dias, respeitando os direitos fundamentais à privacidade, à intimidade e à imagem dos alunos e funcionários. 
 

Presidente: 
 

Em discussão. 
Em votação. (Os que aprovam permaneçam como estão)  
Aprovado o parecer. Vai à 3ª Comissão de Finanças, Economia e Orçamento. 
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Secretário: 

 
 

Em discussão e votação o parecer favorável da 2ª Comissão ao PROJETO DE 
RESOLUÇÃO n. 017/2025, de autoria do Vereador PROFESSOR SAMUEL, que 
“ACRESCENTA novo inciso ao art. 174 do Regimento Interno da Câmara Municipal 
de Manaus, instituindo a Medalha Henrique Archer Pinto”. 
 
 

Art. 1.° Fica acrescido inciso novo ao art. 174 do Regimento Interno da Câmara Municipal de Manaus, 
instituindo a Medalha Henrique Archer Pinto, com a seguinte redação:  
“Art.174 .............................................................................................................................................................  
XXXII – na área de corridas de rua, “corrida pedestre e ciclismo”, Medalha Henrique Archer Pinto. 
 

Presidente: 
 

Em discussão. 
Em votação. (Os que aprovam permaneçam como estão)  
Aprovado o parecer. Vai à 3ª Comissão de Finanças, Economia e Orçamento. 
 
 
 
 
Secretário: 

 
 

Em discussão e votação o parecer favorável da 2ª Comissão ao PROJETO DE LEI n. 
454/2024, de autoria do Vereador ROSIVALDO CORDOVIL, que “INSTITUI o 
Dia Municipal do Terço dos Homens, a ser celebrado no dia 8 de setembro e dá outras 
providências”. 
 
 

Art. 1.º Fica instituído o Dia Municipal do Terço dos Homens, a ser comemorado anualmente no dia 8 de 
setembro na cidade de Manaus. 
 

Presidente: 
 

Em discussão. 
Em votação. (Os que aprovam permaneçam como estão)  
Aprovado o parecer.  
Em 1ª. discussão. 
Em votação. (Os que aprovam permaneçam como estão)  
Aprovado, vai à 2ª discussão na forma da lei. 
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Secretário: 
 

Em discussão e votação o parecer favorável da 6ª Comissão ao PROJETO DE LEI n. 
013/2025, de autoria do Vereador IVO NETO, subscrito pelos Vereadores DIONE 
CARVALHO, ELAN ALENCAR, EVERTON ASSIS, JANDER LOBATO, JOÃO 
CARLOS, MARCELO SERAFIM, MARCO CASTILHOS, PAI AMADO, PAULO 
TYRONE, PROF. SAMUEL, RAIFF MATOS, RODINEI RAMOS, RODRIGO 
GUEDES, RODRIGO SÁ, SAIMON BESSA, SÉRGIO BARÉ, THAYSA LIPPY e 
YOMARA LINS, que “INSTITUI a realização do ecocardiograma fetal durante o pré-
natal para detecção precoce de anomalias cardíacas congênitas, visando à proteção da 
saúde materna e fetal no município de Manaus”. 
 
 

Art. 1º Fica instituída a realização do ecocardiograma fetal no protocolo de assistência pré-natal oferecido na 
rede pública de saúde. Parágrafo único. Em casos de detecção de qualquer alteração cardíaca que coloque em 
risco a gestação, a gestante deverá ser encaminhada para acompanhamento médico especializado, a fim de 
garantir um tratamento adequado e precoce. 
 

Presidente: 
 

Em discussão. 
Em votação. (Os que aprovam permaneçam como estão)  
Aprovado o parecer.  
Em 1ª. discussão. 
Em votação. (Os que aprovam permaneçam como estão)  
Aprovado, vai à 2ª discussão na forma da lei. 
 
 
Secretário: 

 
 

Em discussão e votação o parecer favorável da 9ª Comissão ao PROJETO DE LEI n. 
014/2025, de autoria do Vereador RODRIGO GUEDES, subscrito pelo Vereador 
JOELSON SILVA, que “DÁ nome de praça Raimundo Sena a praça localizada na rua 
Valentino Normando, s/nº, Bairro do São Raimundo, nesta cidade de Manaus/AM, 
ainda sem denominação fixada em lei”. 
 
 

Art. 1º - Denomina-se como Praça Raimundo Sena, a praça localizada na Rua Valentino Normando, s/nº, 
Bairro São Raimundo, no Município de Manaus/AM, ainda sem denominação fixada em Lei. 
 

Presidente: 
 

Em discussão. 
Em votação. (Os que aprovam permaneçam como estão)  
Aprovado o parecer.  
Em 1ª. discussão. 
Em votação. (Os que aprovam permaneçam como estão)  
Aprovado, vai à 2ª discussão na forma da lei. 
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Secretário: 

 
 

Em discussão e votação o parecer favorável da 11ª Comissão ao PROJETO DE LEI 
n. 360/2025, de autoria do Vereador SÉRGIO BARÉ, que “CONSIDERA de 
utilidade pública o Instituto Social, Cultural, Recreativo e Musical do Estado do 
Amazonas doravante denominado “Instituto Sementes da Floresta” e dá outras 
providências”. 
 
 

Art. 1.º Fica considerada de Utilidade Pública o Instituto Social, Cultural, Recreativo e Musical do Estado do 
Amazonas, doravante denominado “Instituto Sementes da Floresta”, associação sem fins lucrativos, com sede 
e foro nesta cidade na Travessa Doralise Rodrigues, n.º 62, Parque 10 de Novembro, CEP 69.054-264, inscrita 
no CNPJ sob o nº 22.443.453/0001-25. 

 

Presidente: 
 

Em discussão. 
Em votação. (Os que aprovam permaneçam como estão)  
Aprovado o parecer.  
Em 1ª. discussão. 
Em votação. (Os que aprovam permaneçam como estão)  
Aprovado, vai à 2ª discussão na forma da lei. 
 
 
 
 


